
1652 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 58 — 10 de Março de 2003

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 34/2003

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Vila do Conde aprovou, em 28 de Junho
de 2001, a suspensão parcial do Plano Director Muni-
cipal de Vila do Conde, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 166/95, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 285, de 12 de Dezembro
de 1995, pelo prazo de dois anos na área indicada na
planta anexa à presente resolução — terreno da antiga
Fábrica Praia-Mar — e o estabelecimento de medidas
preventivas para a mesma área e pelo mesmo prazo.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal
nesta área fundamenta-se na verificação de circunstân-
cias excepcionais, resultantes da alteração significativa
das perspectivas de desenvolvimento económico-social,
por motivo da crise generalizada da indústria conser-
veira, que levou ao encerramento da Fábrica Praia-Mar
e consequente abandono e progressiva degradação do
respectivo edifício fabril, cuja revitalização determina
um novo aproveitamento dos terrenos em causa incom-
patível com o Plano Director Municipal em vigor.

O estabelecimento de medidas preventivas para esta
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possa limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer a revisão
do Plano Director Municipal em curso.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

A Direcção Regional do Ambiente e do Ordenamento
do Território — Norte emitiu parecer favorável.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o, ambos do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Vila do Conde na área delimitada na
planta anexa à presente resolução e que dela faz parte
integrante pelo prazo de dois anos.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área e por igual prazo, cujo texto
se publica em anexo à presente resolução e dela faz
parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Fevereiro
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Medidas preventivas

Suspensão parcial do PDM

(Vila do Conde — Caxinas — Terreno da antiga Fábrica Praia-Mar)

1 — De acordo com o disposto no n.o 3 do artigo 107.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na área
delimitada na planta anexa ficam sujeitas a parecer vin-
culativo da Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Norte, sem prejuízo de quais-
quer outros condicionalismos legalmente exigidos, as
seguintes acções:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam

sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que por regulamento municipal pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização.

2 — As medidas preventivas vigorarão pelo prazo de
dois anos.

O Presidente da Mesa da Assembleia Municipal,
(Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 214/2003
de 10 de Março

Pela Portaria n.o 453/97, de 10 de Julho, foi renovada
até 8 de Julho de 2003 a concessão da zona de caça
associativa das Herdades da Lameira e Cavalos (pro-
cesso n.o 758-DGF), situada no município de Avis, com
uma área de 532,05 ha, concessionada ao Clube de Caça-
dores da Lameira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
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de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades da Lameira e Cavalos (processo
n.o 758-DGF), abrangendo o prédio rústico denominado
«Lameira e Cavalos», sito na freguesia de Figueira e
Barros, município de Avis, com uma área de 532,05 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 17 de Fevereiro de 2003.

Portaria n.o 215/2003
de 10 de Março

Pela Portaria n.o 615-V2/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 425/99, de 9 de Junho, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores do Concelho de Mora
a zona de caça associativa da Barroca (processo
n.o 795-DGF), situada no município de Mora, com uma
área de 1221,5650 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Barroca (processo n.o 795-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Pavia e Mora,
município de Mora, com uma área de 1221,5650 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
9 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 17 de Fevereiro de 2003.

Despacho Normativo n.o 12/2003

O Regulamento n.o 3508/92 (CEE), do Conselho, de
27 de Novembro, que instituiu o Sistema Integrado de
Gestão e Controlo, prevê um regime para a apresen-
tação de pedidos de ajuda para as várias ajudas nele
incluídas.

Neste âmbito, há que, na sequência de procedimentos
já adoptados, fixar prazos e datas para a apresentação
dos respectivos pedidos de ajuda, na observância da
regulamentação comunitária, em termos que permitam
a disponibilização atempada de dados necessários para
uma boa gestão administrativa e financeira das ajudas
pelo Instituto Nacional de Intervenção e Garantia
Agrícola (INGA).

A existência de uma base de dados actualizada dos
candidatos às ajudas exige também a fixação de datas
e prazos para a inscrição de novos candidatos e para
a alteração dos dados de identificação dos já existentes.

Ainda, e tal como já foi feito em campanhas ante-
riores, são abrangidos por este diploma as ajudas à pro-
dução de azeite e à produção de azeitona de mesa.

Por outro lado, a optimização da gestão de várias
ajudas aconselha igualmente que sejam integradas no
pedido de ajudas «Superfícies» as respectivas declara-
ções de cultura ou de superfícies.

No quadro da aplicação do Regulamento (CE)
n.o 1257/99, do Conselho, os pedidos de apoio ao desen-
volvimento rural relativos às Medidas Agro-Ambientais,
quer respeitem a superfícies quer respeitem a animais,
passam também a ser integrados nos pedidos de ajudas
previstos no Sistema Integrado de Gestão e Controlo.

As candidaturas às ajudas abrangidas por este des-
pacho serão recepcionadas, nas datas e períodos esti-
pulados, pelas entidades credenciadas e, subsidiaria-
mente, por outras entidades subscritoras de protocolos
celebrados com o INGA e outras que sejam regula-
mentarmente competentes.

Nestes termos, importa determinar competências,
metodologia, tramitação, procedimentos e calendários
de candidaturas que deverão ser respeitados e tidos em
conta por todos os sujeitos abrangidos pelo Sistema Inte-
grado de Gestão e Controlo.

Assim, cumpre estabelecer e determinar o seguinte:

I — Pedidos de ajuda

1 — O Sistema Integrado de Gestão e Controlo
abrange:

1.1 — O pedido de ajudas «Superfícies», que inclui:

a) Sistema de apoio aos produtores de determi-
nadas culturas arvenses, instituído pelo Regu-
lamento n.o 1251/99, do Conselho, de 17 de
Maio;

b) Regime de ajuda à produção de leguminosas
para grão, instituído pelo Regulamento
n.o 1577/96, do Conselho, de 30 de Junho;

c) Regime de ajuda aos produtores de arroz ins-
tituído pelo Regulamento (CE) n.o 3072/95, do
Conselho, de 22 de Dezembro.

1.2 — O pedido de ajudas «Animais», que inclui:

a) Regime dos prémios aos produtores de carne
de bovino, instituído pelo Regulamento
n.o 1254/99, do Conselho, de 17 de Maio;

b) Regime dos prémios para manutenção do efec-
tivo das vacas em aleitamento, instituído pelo
Regulamento n.o 1254/99, do Conselho, de 17 de
Maio;

c) Regime do prémio ao abate, instituído pelo
Regulamento n.o 1254/99, do Conselho, de 17
de Maio;

d) Regime do prémio por ovelha e por cabra, ins-
tituído pelo Regulamento n.o 2529/2001, do
Conselho, de 19 de Dezembro.

1.3 — Regimes de ajudas à produção de azeite e azei-
tona de mesa, instituído pelos Regulamentos
n.os 136/66/CEE e 1638/98, alterados pelo Regulamento
(CE) n.o 1513/2001, do Conselho, de 23 de Julho.

2 — No âmbito do Sistema Integrado de Gestão e
Controlo, deverão também ser integradas no pedido de
ajudas «Superfícies»:

2.1 — As declarações de cultura referentes aos
seguintes regimes de ajudas:

a) Ajuda à produção de forragens secas;
b) Ajuda à produção de sementes certificadas;


